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Processo, n2  133-  93570 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencio, 

a fim de ser submetido ao estudo e deliberação dessa Egrágia 

CSmara, de acOrdo com a legislação vigente, o incluso projeto 

de lei que acrescenta cinco parágrafos ao artigo 62 da Lei 

n2 4.060, de 14 de junho de 1.951; e dá outras providencias. 
AJ 

Sirvo—me da oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelendo os protestos de meu elevado apreço e distinta consi 
O./ 
	

INA 

deração. 

!? C A D 

L. 	2 5' 
FRANCISCO PRESTES MAIA 

Prefeito 

Anexo: projeto de lei, exposição de motivos e cOpia dos artigos 
6 2 , 7 2  e 9 2  da Lei n2 4.060/51. 

a§. 

A Sua Excelencia o Senhor Doutor Luiz Domingues de Castro 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo 

mvo/ 
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Acrescenta cinco parágrafos ao arti- 

go 6 2  da Lei n2  4.060. de 14/6/51. e 

dã outras providencias; 
A 

 

 

A Câmara Municipal de São Paulo 

•ra ta d~e444  .1" NROMdo 
Mi• por arlIge 	 • 

Art. 12 — Ao artigo 6 2  da Lei n2  4.060, de 14 

de junho de 1.951, ficam acrescentados os seguintes parágra—.— 

fos: 

"5 12  — Excepcionalmente, por necessidade 	ou 

conveniância de serviço, poderio os extranume-

rãrios diaristas ser dispensados de trabalhar 

em dias previamente determinados, respeitada a 

exigencia de 48 (quarenta e oito) horas de tra 

belho ordinário por semana; 
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§ 22 . O regime excepcional, a que se refere o 

parágrafo anterior, s6 poderá ser adotado me-

diante autorização previa e expressa do Prefei 

to, precedida de proposta fundamentada do Dire 

tordo Departamento em que estiverem em exerci 

cio os diaristas. Em se tratando de reparti-- 

ção não subordinada a qualquer Departamento l ca 

berá ao chefe dessa repartição formular e fun. 

damentar a proposta. 

32 — Os dias em que fôr o extranumerário dia 

nata dispensado de trabalhar serão considera-

dos como de efetivo exercício para os efeitos 

da legislação em vigor, desde que sejam cumpri 

das 48 (quarenta e oito) horas de trabalho or. 

dinário por semana. 

§ 42  Cada falta, em dia de trabalho, importa 

ra no desconto de salários: correspondentes a 

8 (oito) horas de serviço mais as horas de com 

pensação,bem cio do descanso semanal remunera-

do. 

§ 52 Serão consideradas horas extras; para 

os efeitos do disposto no parágrafo único do 

artigo 7 2  da Lei n2  4.060, de 14 de junho de 

1.951, exclusivamente as que excederem de 48 

(quarenta e oito) por semana," 
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Art. 2 2  — Ê revogado o artigo 9 2  da Lei 112 .... 

4460, Qe 14 de junho de 1.951. 

Art. 32 — Esta lei entrará em vigor da data de 

sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrário 

mvo/ 
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